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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 73, DE 2021
Em 5 de outubro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  4 de outubro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 64, de 2021, de autoria da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que “altera a Lei Municipal nº 5392, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 64, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Altera a Lei Municipal nº 5392, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a gestão democrática do ensino público municipal.

Art. 1º A Seção III do Capítulo IV da Lei Municipal nº 5392, de 6 de novembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 26. A autonomia da gestão financeira dos estabelecimentos de ensino público municipal de Três Passos será assegurada pela administração dos recursos recebidos pela respectiva unidade executora, nos termos de seu projeto político pedagógico, do plano de gestão e da disponibilidade financeira nela alotada, conforme legislação vigente, visando a melhoria da eficiência e da eficácia da manutenção das instalações escolares e para qualificar o processo de ensino aprendizagem.
Parágrafo único. Será repassado anualmente o valor equivalente a 1.000 (um mil) URMs, (Unidade de Referência Municipal) em duas parcelas semestrais, uma no mês de janeiro e outra no mês de julho.
I – o repasse integral da segunda parcela fica condicionado a aprovação da prestação de contas do primeiro semestre. Não havendo pagamento de despesas ou rendimentos auferidos da aplicação financeira no primeiro semestre a prestação de contas será acompanhada somente do extrato bancário que comprove.
II - havendo valores remanescentes ao final do exercício financeiro, os mesmos permanecerão na unidade escolar, sendo apenas complementados no exercício seguinte, até o limite de mil URM’s de que trata o caput do parágrafo único.
III – na hipótese no inciso anterior, não havendo pagamento de despesas ou rendimentos auferidos da aplicação financeira no segundo semestre a prestação de contas será acompanhada somente do extrato bancário que comprove.

Art. 27. Constituem recursos das unidades executoras das escolas os repasses de recursos financeiros, as doações e subvenções que lhes forem concedidas pela União, pelo estado, por pessoas físicas e jurídicas, entidades públicas, associações de classe e entes comunitários.
§ 1º Os recursos repassados aos estabelecimentos de ensino são geridos pelo seu diretor, com o acompanhamento e fiscalização do Círculo de Pais e Mestres e a supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º A execução das despesas com os recursos recebidos pelo estabelecimento de ensino, nos termos desta Lei, fica condicionada à realização de pesquisa de mercado, através da coleta de preços de, no mínimo, três fornecedores ou prestadores de serviços distintos e do mesmo ramo de atividade, comprovadas em orçamentos por escrito, podendo ser dispensado, com justificativa, quando, pela urgência da despesa ou por restrições de mercado.

Art. 28.Compete à Secretaria Municipal da Educação:
I - estabelecer os procedimentos operacionais que assegurem o cumprimento da Lei;
II - orientar e capacitar as direções das unidades escolares no que concerne às normas gerais que regem a execução, controle e prestação de contas de recursos financeiros públicos;
III - analisar e emitir parecer quanto ao mérito das prestações de contas dos recursos financeiros recebidos pelos estabelecimentos de ensino, disponibilizando-as aos órgãos de controle e incorporando-as a sua própria prestação de contas. 

Art. 28-A. O orçamento municipal consignará, anualmente, dotação orçamentária específica para assegurar o cumprimento da autonomia financeira. 

Art. 28-B. Os recursos financeiros repassados às unidades escolares são destinados à cobertura das seguintes despesas:
I – contratação de pessoas jurídicas e/ou físicas, para prestação de serviços de pequena monta, relativos à conservação e manutenção do prédio escolar e suas instalações, e/ou outros eventuais; e 
II – aquisição de materiais de consumo eventual, de pronto pagamento, em pequena quantidade. 

Art. 28-C. Fica vedado, para a regular execução das medidas previstas nesta Lei, os seguintes atos:
I – a realização de despesa, por parte da unidade escolar, sem a efetiva disponibilização dos recursos financeiros na conta bancária vinculada;
II – a aplicação dos recursos previstos nesta Lei para a contratação de pessoal, em caráter temporário ou contínuo, para suprir deficiência do quadro de pessoal da escola beneficiada; e
III – o pagamento de serviços às pessoas físicas integrantes do quadro de servidores de qualquer instituição pública municipal; que tenham vínculo de parentesco até terceiro grau, ou vínculo empregatício com gestores municipais. 
IV – o pagamento de serviços às pessoas jurídicas que tenham em seu quadro sócios com vínculo de parentesco até terceiro grau, ou vínculo empregatício com gestores municipais.
Parágrafo único. O prestador de serviço deverá declarar em documento próprio, sob as penas da lei, que não se encontra impedido de contratar os serviços.

Art. 28-D. O Diretor da unidade escolar beneficiada pelo repasse financeiro é o responsável pela correspondente prestação de contas, que deve ser apresentado até o último dia útil do encerramento do primeiro e do segundo semestre do exercício financeiro.
§ 1º A prestação de contas dos recursos recebidos pelas unidades escolares será encaminhada à Secretaria Municipal de Educação, submetendo-se aos mesmos procedimentos de controle e fiscalização vigentes para a Administração Pública, sendo incorporada à documentação comprobatória da execução orçamentário-financeira da Secretaria.
§ 2º O repasse das parcelas subsequentes, durante o exercício financeiro, fica condicionado ao recebimento da prestação de contas da aplicação dos recursos anteriormente repassados. 

Art. 28-E. A prestação de contas dos recursos recebidos com base nesta Lei deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
I – plano operacional das despesas escolares e aprovação pela associação de pais ou conselho escolar;
II – relação de pagamentos, evidenciando o nome do credor, o número e valor do documento fiscal e/ou equivalente, em ordem cronológica e classificada em materiais e serviços;
III – relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos, indicando o seu destino final;	
IV – extrato da conta bancária vinculada, desde o recebimento do primeiro depósito até o último pagamento, a movimentação dos rendimentos auferidos da aplicação financeira e a respectiva conciliação bancária;
V – demonstrativo do resultado das aplicações financeiras que se adicionarem aos recursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórios;
VI – ata de aprovação da prestação de contas pelo CPM, quanto à execução físico-financeira das despesas, bem como em relação ao atingimento do objetivo final e a satisfação do interesse público, quando for o caso;
VII – outros documentos expressamente previstos em ato regulamentar. 

Art.28-F. Serão suspensos os repasses financeiros às unidades escolares que:
I – não apresentarem a prestação de contas no prazo estabelecido art. 28-D desta Lei;
II – tiverem sua prestação de contas rejeitada; 
III – utilizarem os recursos em desacordo com as disposições desta Lei, detectada por análise documental ou auditoria.
Parágrafo único. A suspensão dos repasses de que trata este artigo perdurará até que seja efetuado o recolhimento, aos cofres públicos, dos saldos apurados em razão de despesas irregulares, pela direção da unidade escolar competente, sanadas as irregularidades verificadas ou alterada a composição da direção da unidade escolar. 

Art.29-G. Será instaurado processo administrativo especial sempre que a direção da unidade escolar:
I – for omissa no dever de prestar contas;
II – não comprovar a aplicação dos recursos repassados;
III – praticar desfalque ou desvio de verbas, bens ou valores públicos;	
IV – praticar atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, dos quais resulte dano ao erário;
V – forem rejeitadas, total ou parcialmente, as contas apresentadas;
VI – forem detectadas irregularidades por ação dos órgãos fiscalizadores;
VII – houver denúncias formais de irregularidades ou notícias divulgadas em veículos de comunicação, as quais, apuradas, sejam comprovadas. 

Art. 28-H. O processo administrativo especial seguirá o rito previsto na Lei Municipal nº 18/11, que o regulamenta.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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